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PORTARIA Nº 053/2017 – GP/DG 
 

CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do Contrato 
n. 005/2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos do Contrato   n. 005/2017, sem ônus para este Poder 
Legislativo: 
 

IEDA FROTA GOMES 

GLEISON MARCULINO DE ALCANTARA 

RUTH VASCONCELOS DA COSTA 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
de 03/05/2017. 
 
           III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

           Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 08 de maio de 2017. 
  

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 
PORTARIA Nº 071/2017 – GP/DG 

 
        MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
        CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 
n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
        CONSIDERANDO o Processo nº 2017.10000.10718.0.000887;  
 

R E S O L V E, 
 
        I - CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 19 
de junho de 2017, a servidora SOLANGE LIMA VIANA, Agente 
Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, Parágrafo 
Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 
       II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de junho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.001083 

Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS / EDITORA 
MARTINS E LOPES LTDA - ME 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001083; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa EDITORA 

MARTINS E LOPES LTDA - ME, especializada em design gráfico para 
produção da identidade visual da Câmara Municipal e Manaus e suas 
aplicações, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

  
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 14 de junho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 14 de junho de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

 


